
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

• Decreto 1,4.° 67 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
-DANDO OUTRAS 2ROVIDnNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNI01-
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando as disposições do Art. 12  da Lei Municipal N2... 
153 de 17 de março de 1,975; 

DECRETA: 

Art. 1° -Fica aberto no Departamento de 
Finanças, Divisão de Contabilidade, desta Prefeitura Municipal 
o Crédito Adicional Suplementar, até a importância de ÇS. 
50,000,00 (cincoenta mil cruzeiros), para reforço da seguinte 
dotação orçamentaria, do corrente exercício financeiro: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CUITURN 

DIVISÃO DE ENSINO 

	

4.000.0-61 	Despesas de Capital 

	

4,1.0.0-61 	Investimentos 

	

4.1.4.0-61 	Material Permanente 
330-01-Mgveis e Utensílios 
em Geral.  	 a.56,000,00 
Art. 22  - Para cobertura, fica anulada par-

cialmente a seguinte dotaçãO do orçamento gente: 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
DIVISÃO DE ENSINO 

	

3.0.0.0-61 	Despesas Correntes 

	

3.2À,(0-61 	Transfer;ncias Correntes 

	

3,2;6.0-61 	325/Reserva de Contigncia:....X.50.000900 
Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na 



Prefeitura municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

a. 67 	f1di.,02 

data de sua publicaçgo, revogadas as disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 

MA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 17 dias do m;s de março 
de 1975.. 

11) 
DURVAL SEI Dl T 

PREFEITO MUNICIPAL . 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 
DIRETORA DO DEPT2 DE FINANÇAS 

, 	- 
PUBLICA- DO.  NA GAZ. DF, VÁlJA- 

BA.Mis 

	

	
.. 

5,75.5 . 
DAS, Ern,21_ .... ./ 	

. ... . 	19.L 

ffie647  .. ;,. .............. _ ... 
I 

DASirms 


	00000001
	00000002

